
                           Estado do Rio Grande do Norte

                           PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI

                           CNPJ nº 08.349.011/0001-93

                           Praça Francisco Pinto nº 56 - Centro - Apodi - RN

OBRA:  PAVIMENTAÇÃO DE RUAS NO MUNICÍPIO DE APODI/RN - META 01

ENDEREÇO:  DIVERSAS RUAS, APODI/RN

DATA:  JUNHO/2019 - BASE SINAPI/RN_201904_NÃO_DESONERADO, EMITIDO EM 17/05/2019

40,00%

5,00%

Mínimo Médio Máximo

Administração Central AC 3,80% OK 3,80% 4,01% 4,67%

Seguro e Garantia SG 0,32% OK 0,32% 0,40% 0,74%

Risco R 0,50% OK 0,50% 0,56% 0,97%

Despesas Financeiras DF 1,02% OK 1,02% 1,11% 1,21%

Lucro L 6,77% OK 6,64% 7,30% 8,69%

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% (*) 3,65% 3,65% 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,00% (*) 0,00% 2,50% 5,00%

Tributos (Contribuição Previdenciária - 0% ou 4,5%, conforme Lei 

12.844/2013 - Desoneração)
CPRB 4,50% (*) 0,00% 4,50% 4,50%

19,60% OK 19,60% 20,97% 24,23%

25,59% OK 16,97% 34,74%

(*) Conforme legislação específica.

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

COMPOSIÇÃO DO BDI

(1 + AC + S + R + G) * (1 + DF) * (1 + L) 

(1-CP-ISS-CRPB)

BDI COM desoneração

BDI.PAD =  -1

Itens Siglas % Adotado Situação
Intervalo de admissibilidade

BDI SEM desoneração (conforme Acórdão 2622/2013 - TCU)

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO

"Construção de Rodovias e Ferrovias" enquadram-se: a construção e recuperação de: auto-estradas, rodovias e outras vias não-urbanas para 

passagem de veículos, vias férreas de superfície ou subterrâneas (inclusive para metropolitanos), pistas de aeroportos. Esta classe compreende 

também: a pavimentação de auto-estradas, rodovias e outras vias não-urbanas; construção de pontes, viadutos e túneis; a instalação de barreiras 

acústicas; a construção de praças de pedágio; a sinalização com pintura em rodovias e aeroportos; a instalação de placas de sinalização de 

tráfego e semelhantes, conforme classificação 4211-1 do CNAE 2.0. Também enquadram-se a construção, pavimentação e sinalização de vias 

urbanas, ruas e locais para estacionamento de veículos; a construção de praças e calçadas para pedestres; elevados, passarelas e ciclovias; metrô 

e VLT.

Conforme leaislacão tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: DESONERAÇÃO

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): NÃO

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção de Praças Urbanas, Rodovias, 

Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas, é de 40%, com a respectiva alíquota de 5%.
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